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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO - DAD/ANP/DGP/PF

NÚCLEO DE COMPRAS E SUPORTE AO DEMANDANTE - NUCOM/DAD/ANP/DGP/PF

  PROJETO BÁSICO - COMPRAS

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de.Termômetro, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

Item Descrição/Especificação Identificação CATMAT Unidade de Medida Quantidade

1

Termômetro Digital
Infravermelho de Testa -
Termômetro Digital
Infravermelho Sem contato
com a pele, Visor com
mudança de cor conforme a
temperatura. Função alarme
de febre. Alimentação por
pilhas.

 Unidade 25

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da emissão da respectiva nota
de empenho prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O presente processo tem por objeto a aquisição, de materiais necessários para equipar
adequadamente os setores da Academia Nacional de Polícia . 
2.2. Vale dizer que os materiais vem atender rotinas de segurança e proteção de servidores e demais
pessoas que acessem esta Escola de Ensino, atendendo orientações do Ministério da Saúde para prevenção
contra o vírus COVID-19 .
2.3. Considerando não haver disponibilidade dos materiais no Almoxarifado Virtual e sendo
necessários para a proteção dos servidores e demais pessoas que frequentem a Academia Nacional de Polícia. 

 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do
parágrafo único, do art. 1º, da Lei n° 10.520, de 2002 e do art. 3º, II do Decreto nº 10.024, de 2019, por
possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais do
mercado.

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento da respectiva
nota de empenho seguido de ordem de fornecimento, tantas quantas forem as ordens emitidas no limite do
quantitativo registrado, no seguinte endereço: Academia Nacional de Polícia, situada na Rodovia DF 001,
quilômetro 02, Setor Habitacional Taquari – Lago Norte – Brasília – DF, CEP: 71.599-900.
4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
1 (um) ano, ou 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo fabricante.
4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo
4.4. de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20
(vinte) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.
4.6.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.
4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. São obrigações da CONTRATANTE:
5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos;
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Projeto Básico e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
5.1.3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Projeto Básico e seus anexos;
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
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indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
6.1.1.1. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto
com avarias ou defeitos;
6.1.4. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
6.2. Da sustentabilidade ambiental:
6.2.1. adotar os critérios de sustentabilidade ambiental, em atendimento à Instrução Normativa nº
01/2010 - SLTI/MP:
6.2.1.1. realizar programa interno de treinamento de seus empregados, para redução de consumo de
energia elétrica, de redução de consumo de água e redução da produção de resíduos sólidos, observadas as
normas ambientais vigentes, em parceria com a Academia Nacional de Polícia;
6.2.1.2. prever e executar a destinação ambiental adequada de pilhas e baterias usadas ou inservíveis
utilizadas por seus empregados nas dependências da Academia Nacional de Polícia, segundo disposto na
Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999;
6.2.1.3. respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;
6.2.1.4. orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados aos devidos
coletores de resíduos recicláveis e acondicionar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis adequadamente
e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva.

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1.                 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.1.1. o recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
10.1.1. os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3.1. constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
10.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Projeto Básico.
10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a
ampla defesa.
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10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.11.1. será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.12.1. a CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                             

11. DO REAJUSTE
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
12.1.1. não há necessidade de tal exigência em razão da forma de execução e dos critérios de aceitação
do objeto.

 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12
(dose) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo
estabelecido). 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
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14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
14.1.5. cometer fraude fiscal;
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
14.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a CONTRATANTE;
14.2.2. multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
14.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
14.2.6.1. a sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa.
14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;
14.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:
14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
14.6.1. caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
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14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.
14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 9.367,50 (Nove mil trezentos e sessenta e sete reais e
cinquenta centavos).

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com os recursos consignados
à Academia Nacional de Polícia, no Orçamento Geral da União para o exercício do ano de 2020.

 
______________________________________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras (Adaptado para Projeto Básico)
Atualização: Dezembro/2019
(http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/373175)
 

Documento assinado eletronicamente por ADAILTON GOMES PEREIRA JUNIOR, Agente
Administra�vo(a), em 17/06/2020, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14926433 e o
código CRC 9BB0E947.

Referência: Processo nº 08204.001058/2020-48 SEI nº 14926433

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/373175
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

NUCOM/DAD/ANP/DGP/PF
 
 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS E NOTA TÉCNICA 
   

Item Descrição Und. Qtd

KOSMAX
CNPJ: 35.634.539/0001-

87
02/06/2020
14902164

STORES
CNPJ:

32.282.516/0001-62
02/06/2020

MZY MARKETING
CNPJ

36.013.197/0001-40
02/06/2020

Pesquisa banco de
preços

06/02/2020
PREÇO MÉDIO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

PREÇO
MÉDIO

UNITÁRIO

PREÇO
MÉDIO
TOTAL

01

Termômetro
Digital

Infravermelho
de Testa -

Termômetro
Digital

Infravermelho
Sem contato
com a pele,
Visor com

mudança de
cor conforme
a temperatura.

Função
alarme de

febre.
Alimentação
por pilhas.

Und 25 R$ 479,88 R$
11.997,00 R$ 399,90 R$

9.997,50 R$ 369,96 R$
9.249,00 R$ 249,07 R$

6.226,75 R$ 374,70 R$ 9.367,50

          PREÇO MÉDIO
TOTAL  R$ 9.367,50

Nota Técnica Simplificada 
Foi utilizada a metodologia de pesquisa de preços utilizando o site Banco de Preços que aproveita entre vários sítios de preços públicos como
o Painel de Preços do Ministério da Economia, outros sítios de licitações a nível Federal como licita Banco do Brasil e a nível estadual e
municipal. 
Para tanto a pesquisa no banco de preços sei nº 14902434 utilizou a média de 26 processos licitatórios de aquisição de termômetros clínicos e
testa tendo o valor médio de 249,07 conforme acima exposto.

Dando continuidade ao atendimento das recomendações da IN 03/2017 que dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, em especial o que prevê o §1º  da citada norma
realizou-se a combinação da pesquisa dos resultados de procedimentos licitatórios com até 180 dias, com valores coletados em pesquisa
publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso como
prevê o inciso III do mesmo regramento jurídico.

Dessa forma pretendeu-se obter valor estimado que viabilize a contratação considerando a peculiaridade do aumento da demanda pelo
produto e a devida atualização do valor que pela conjuntura possa ter ocorrido entre o lapso temporal de 180 e o momento atual, evitando que
a pretendida dispensa de licitação se apresente frustrada. 

Nesse sentido atende-se o que preconiza o artigo 2º da IN 03/2017.

 

Documento assinado eletronicamente por DANILO LOPES DE CARVALHO, Agente Administra�vo(a), em 17/06/2020, às 15:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADAILTON GOMES PEREIRA JUNIOR, Agente Administra�vo(a), em 17/06/2020, às 15:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO DE NEGREIROS, Agente Administra�vo(a), em 17/06/2020, às 15:36, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14917470 e o código CRC BFD58A75.

Referência: Processo nº 08204.001058/2020-48 SEI nº 14917470

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MARIA DO SOCORRO MOTA ALENCAR – CPF 06398616871 
 

Nome fantasia: MOTA ALENCAR ASSESORIA & SOLUÇOES   
CNPJ. 36755969000110  

  
RUA VISCONDE DE INHOMERIN 943 - MOOCA = SP - CEP 03667010  

EMAIL . motacorrespondentejuridico@outlook.com  
tel. 11 998474917  e 11 26872340  

  
  

São Paulo , 23 de junho de 2020   
USG  200340  
  
COTAÇÃO ELETRONICA N. 19.2020 
 
  
PREZADOS SENHORES,  
  

Em atenção a solicitação de V.Sas., servimo-no da presente 
para FORMALIZAR  NOSSA PROPOSTA COMERCIAL , para aquisição do ITEM 1 da 
COTAÇÃO ELETRONCIA  acima referenciada, conforme descrição abaixo, nos termos e 
condições exigidas.  
   
Se PROPÕE a fornecer o produto abaixo:   
  
Itens  Descrição  Quantidade  Valor unitário  Valor total  

01 

TERMOMETRO INFRAVERMELHO 
, DIGITAL  MD9, SEM 
CONTATO, DE TESTA, VISOR 
COM MUDANÇA DE COR 

 

  
  

  

25 unidades  R$ 128,00    
R$ 3200,00  

 
 
   

  
 

    

  
  
Prazo de validade da proposta   30 dias 
 
Imagem e marca do produto  EM ANEXO 
 
frete incluso  
Dados Bancários (Conta Corrente - Banco DO BRASIL) - AG. 2330-2    
 
CONTA CORRENTE JURIDICA  7867-0      MARIA DO SOCORRO MOTA ALENCAR CNPJ 
CPF 063.986 168 71   
  
PRAZO DE ENTREGA,  30 DIAS ,   e...  
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Departamento de Polícia Federal

Academia Nacional de Polícia

COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 19/2020
Objeto: Aquisição de 25 unidades de Termômetro Digital Infravermelho de Testa - Termômetro Digital Infravermelho Sem contato com a pele, Visor com
mudança de cor conforme a temperatura. Função alarme de febre. Alimentação por pilhas.
Data/horário abertura da Sessão Pública: 22/06/2020 - 08:00h
Data/horário encerramento da Sessão Pública: 23/06/2020 - 14:00h
Observações Gerais: - São 25 termômetros digitais de testa - sem contato - importante a tela mudando de cor e o alarme de febre! - Atentem-se para
descrição do objeto. - Os licitantes ficam vinculados ao valor de suas propostas. - O prazo máximo de entrega é de 30 dias. - O valor estimado da
contratação (9.367,50) é o valor total máximo que será pago pelo item. Sedo assim o valor unitário é de 374,70. 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DE FORNECEDORES 

A presente Cotação Eletrônica atende ao disposto no Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como aos critérios estabelecidos na
Portaria nº 306, de 13 de dezembro de 2001, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Item: 1
Descrição: TERMÔMETRO CLÍNICO
Descrição Complementar: Termômetro clínico, ajuste: digital, infravermelho, escala: até 50 °c, tipo : uso em testa, componentes: c, alarmes, medição à
distância, memória: memória até 10 medições
Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor de referência: R$ 9.367,50
Valor do menor lance: R$ 3.200,00
Situação:Adjudicado
Aplicabilidade da margem de preferência: Não
Quantidade de dias para entrega: 30
Endereço entrega do produto:Academia Nacional de Polícia - Estrada Parque contorno DF 01 - Taquari - Lago Norte - BRASÍLIA - DF

Adjudicado para: MARIA DO SOCORRO MOTA ALENCAR 06398616871, por R$ 3.199,00

Obs.: O fornecedor MARIA DO SOCORRO MOTA ALENCAR 06398616871 possui regularidade fiscal, tendo apresentado as certidões do INSS, SRF, PGFN e
FGTS.

 
Histórico
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Item: 1
Observação: Participaram deste item os fornecedores abaixo relacionados, com suas respectivas propostas:

Fornecedor CNPJ/CPF Valor (R$) Data/Horário Marca
REAGEN PRODUTOS PARA LABORATORIOS EIRELI 82.075.748/0001-18 10.000,00 22/06/2020 08:33:53 xiande
LINHA MEDICA COMERCIO REPRESENTACAO E IMPORTACAO LTDA 02.595.545/0001-13 7.200,00 22/06/2020 09:22:43 Rohs/LY-168
CAROLINE WERLANG 10328613983 37.032.250/0001-13 25.000,00 22/06/2020 09:38:46 conforme
JOSE DUARTE DE AZEVEDO NETO LTDA 35.071.230/0001-26 11.250,00 22/06/2020 09:42:53 Termomether/Similar
CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA 07.847.837/0001-10 10.500,00 22/06/2020 10:11:17 OPEN MEDICAL
MF DE ALMEIDA & CIA. LTDA 05.021.932/0001-34 10.750,00 22/06/2020 10:48:00 THERMOMETER
INFINITY COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI 35.378.571/0001-49 20.000,00 22/06/2020 10:48:37 LCTD133
E L MACHADO MEDICAMENTOS LTDA. 08.734.023/0001-31 9.367,50 22/06/2020 11:30:04 AICARE
QUALITY - COMERCIO, PRODUTOS E SERVICOS DE LIMPEZA EIRE 33.518.175/0001-44 12.500,00 22/06/2020 11:33:24 VERIFICAR DISPONIBIL
NEW POWER COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 36.516.584/0001-08 7.500,00 22/06/2020 11:33:32 kzed
HEALTH SUPPLIES COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS, CIRURGIC 20.656.202/0001-01 9.000,00 22/06/2020 12:51:51 xiande
MAGSON CARLOS DOS SANTOS ROCHA 01157357121 37.076.851/0001-28 6.250,00 22/06/2020 13:20:45 Similar
PM & COSTA COMERCIO REPRESENTACAO E DISTRIBUICAO DE PRO 24.789.180/0001-09 9.675,00 22/06/2020 14:42:26 TOTH
RAFAEL DA SILVA GABRIEL 30.366.407/0001-06 12.500,00 22/06/2020 14:44:30 TERMÔMETRO CLÍNICO
JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 26.193.511/0001-60 12.500,00 22/06/2020 14:54:23 MEDIOR
SUPPORT COMERCIAL E SERVICOS EIRELI 05.980.767/0001-48 8.750,00 22/06/2020 15:06:37 Importado
INSTRUTHERM INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA 53.775.862/0001-52 17.500,00 22/06/2020 15:20:11 INSTRUTHERM
DIEGO MARADONA LOURENCO DE OLIVEIRA 00723200106 33.995.602/0001-85 9.367,50 22/06/2020 15:26:53 THILIS
CELINA BEZERRA DA CUNHA EIRELI 28.576.665/0001-67 17.500,00 22/06/2020 15:36:09 similar
PRIMAXPLAST COMERCIO VAREJISTA DE PAPELARIA LTDA 34.175.172/0001-18 15.000,00 22/06/2020 16:02:50 EQUIVALENTE
FOKKUS TRADE PRODUTOS E SERVICOS HOSPITALARES LTDA 06.019.610/0001-13 10.000,00 22/06/2020 17:47:40 ROHS
ROBISON PEREIRA GOMES 08631240621 27.490.179/0001-69 8.750,00 22/06/2020 17:55:28 Similar
ARTPROMO COMERCIO DE BRINDES E PRODUTOS PROMOCIONAIS LT 29.981.443/0001-92 7.075,00 22/06/2020 18:34:01 lti
JKLAB PRODUTOS E SOLUCOES PARA LABORATORIOS EIRELI 23.239.321/0001-49 13.125,00 22/06/2020 18:36:13 BIOLAND
MARIA DO SOCORRO MOTA ALENCAR 06398616871 36.755.969/0001-10 10.000,00 22/06/2020 18:39:54 infraermelho
IAGO ELIAS DA SILVA 07397174990 37.242.933/0001-03 10.000,00 22/06/2020 19:28:44 Termômetro
TECNO TRADE - COMERCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA 08.386.945/0001-03 7.000,00 22/06/2020 19:42:35 KZED
LUCIMARA ANDRADE 01290395195 36.518.478/0001-55 15.000,00 22/06/2020 20:12:01 compatível
DRI ASSESSORIA EVENTOS E SERVICOS EIRELI 27.343.091/0001-14 9.125,00 22/06/2020 21:12:16 Diversos
YAAN ANGELLO SANTOS COSTA 05579967322 36.994.822/0001-82 9.250,00 22/06/2020 21:19:52 Compatível
J & K COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS DE AGENCIAMEN 31.808.990/0001-12 8.749,50 22/06/2020 21:35:10 KZED
HYPERCLOUD CONSULTORIA E COMERCIO DE TECNOLOGIA LTDA 20.007.959/0001-66 10.500,00 22/06/2020 21:42:04 NGTEX
DOROTHY RODINI DENTAL 30.898.181/0001-86 12.500,00 23/06/2020 08:03:39 ty
EWERTON BRENO SOUZA DA SILVA 04836899125 33.170.859/0001-06 22.500,00 23/06/2020 08:19:19 compativel
MARCEL SCALLI 22246952840 33.218.432/0001-22 11.250,00 23/06/2020 09:00:13 HT-668/SIMILAR
GELMAR COMERCIO E SERVICOS LTDA 13.146.282/0001-81 25.000,00 23/06/2020 09:02:55 Instruterm
EMANUEL INACIO BEZERRA PINHEIRO CANDEIA 04380685136 33.891.496/0001-90 7.500,00 23/06/2020 09:06:11 ACEHE
ISOLAR COMERCIAL EIRELI 02.005.835/0001-60 10.275,00 23/06/2020 09:24:28 Termometro
DOUGLAS ANTONIO CUNHA 00159556139 27.374.910/0001-90 50.000,00 23/06/2020 09:25:42 Dac/similar
MICROMEDICAL - MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI 00.653.494/0001-03 15.000,00 23/06/2020 09:57:16 G-TECH
WILLIAM FERREIRA LOPES DA SILVA 02868797199 37.134.432/0001-03 9.250,00 23/06/2020 10:27:23 compativel
ANERITA ALVES LEITE 14966522153 37.086.848/0001-95 10.000,00 23/06/2020 10:34:42 conf. adscrição
FORMIS INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA 30.197.931/0001-92 12.500,00 23/06/2020 10:35:47 HUNAN - TG8818N
COSTA SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS-EQUIPAMENTOS DE INFOR 22.533.778/0001-07 12.500,00 23/06/2020 10:55:46 MULTILASER
MASTER COMERCIO E SERVICOS EIRELI 08.459.101/0001-37 12.500,00 23/06/2020 11:34:30 anu
BMA-BRASIL MARCAS ATACADISTA EIRELI 30.284.338/0001-83 8.750,00 23/06/2020 11:44:18 ROHS
ORTOPEDIA CATARATAS EIRELI 33.782.570/0001-30 5.000,00 23/06/2020 12:00:22 Ortopedia Cataratas
JUCELIA ALVES FERNANDES DE CARVALHO 31617794104 19.120.614/0001-35 12.500,00 23/06/2020 12:26:22 TAIDOC
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CRISTIANO DE ANDRADE 23.953.928/0001-96 12.500,00 23/06/2020 13:17:19 ACS
LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 28.315.329/0001-60 12.500,00 23/06/2020 13:35:07 THERMOMETER
DIAGSERVICE PRODUTOS E SERVICOS EIRELI 60.521.853/0001-09 6.250,00 23/06/2020 13:36:15 CARE4U
N.S.S. COMERCIAL & CONSTRUTORA EIRELI 28.634.818/0001-85 8.750,00 23/06/2020 13:56:32 mesuring techline 6
E. DA S. MIRANDA SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFI 22.446.270/0001-63 12.225,00 23/06/2020 14:02:05 vert
OLIVEIRA E MORAES COMERCIO INSTALACOES E SERVICOS EIREL 04.695.665/0001-18 25.000,00 23/06/2020 14:17:11 Gtech
PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES EIRELI 36.899.561/0001-11 8.750,00 23/06/2020 14:22:30 HUNANTG8818H
Propostas/Lances (5 melhores)

Valor da melhor proposta/lance
de cada fornecedor R$ CNPJ/CPF Data/Horário

3.200,00 36.755.969/0001-10 23/06/2020 14:11:54
3.394,10 33.782.570/0001-30 23/06/2020 14:11:43
4.086,00 33.218.432/0001-22 23/06/2020 14:00:02
5.000,00 37.076.851/0001-28 22/06/2020 14:02:22
5.110,00 53.775.862/0001-52 23/06/2020 12:46:36

Eventos do Item
Evento Motivo Data/Horário

Adjudicado por DANILO LOPES DE CARVALHO.
Adjudicado para fornecedor: MARIA DO SOCORRO MOTA
ALENCAR 06398616871, CNPJ/CPF: 36.755.969/0001-10,
Lance: 3.200,00.

23/06/2020 17:25:56

Valor negociado por DANILO LOPES DE CARVALHO.

Negociado com fornecedor adjudicado: MARIA DO SOCORRO
MOTA ALENCAR 06398616871, CNPJ/CPF: 36.755.969/0001-
10, Valor anterior: 3.200,00. Não atendeu a negociação
mantendo o valor original

23/06/2020 17:27:12

Valor negociado por DANILO LOPES DE CARVALHO.
Negociado com fornecedor adjudicado: MARIA DO SOCORRO
MOTA ALENCAR 06398616871, CNPJ/CPF: 36.755.969/0001-
10, Valor anterior: 3.200,00. ok

23/06/2020 18:08:09

Adjudicação cancelada por DANILO LOPES DE CARVALHO. para correção 23/06/2020 18:08:35

Adjudicado por DANILO LOPES DE CARVALHO.
Adjudicado para fornecedor: MARIA DO SOCORRO MOTA
ALENCAR 06398616871, CNPJ/CPF: 36.755.969/0001-10,
Lance: 3.200,00.

23/06/2020 18:09:22

Adjudicação cancelada por DANILO LOPES DE CARVALHO. para correção 23/06/2020 18:11:03

Adjudicado por DANILO LOPES DE CARVALHO.

Adjudicado para fornecedor: MARIA DO SOCORRO MOTA
ALENCAR 06398616871, CNPJ/CPF: 36.755.969/0001-10,
Lance: 3.200,00, Negociado para: 3.200,00. o fornecedor não
reduziu o valor

23/06/2020 18:11:34

Valor negociado por DANILO LOPES DE CARVALHO.

Negociado com fornecedor adjudicado: MARIA DO SOCORRO
MOTA ALENCAR 06398616871, CNPJ/CPF: 36.755.969/0001-
10, Valor anterior: 3.200,00, Negociado para: 3.199,00. aceita
a por 3.199,00

23/06/2020 18:17:04

Eventos da Cotação
Evento Motivo Data/Horário

Não houve eventos para esta Cotação.

 Despacho de Adjudicação

  Esta Cotação Eletrônica foi adjudicada de acordo com o descrito nos quadros de eventos referentes a cada item. 
 

 Despacho de Homologação
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  Esta Cotação Eletrônica ainda não foi homologada. 
 
 
A Sessão Pública desta Cotação Eletrônica de Preços foi encerrada em 23/06/2020, às 14h26, aleatoriamente pelo Sistema, em
conformidade com a legislação vigente, ficando a critério do órgão demandante a adjudicação da respectiva aquisição.



19/06/2020 SIASGnet-DC - Divulgar Pedido de Cotação Eletrônica

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarPedidoDispensaEletronica.do?method=disponibilizarPedidoDispensaEletronica… 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Divulgar Pedido de Cotação Eletrônica 19/06/2020 11:17:33 

Licitação

Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação
Eventos
Sub-rogação
Apoio
Sair

Este Pedido de Cotação Eletrônica estará disponível no ComprasNet na data de 22/06/2020, a partir das 08:00.

Resumo do Pedido de Cotação Eletrônica

Órgão UASG de Atuação
30108 - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 200340 - ACADEMIA NACIONAL DE POLICIA - DF

Nº da Cotação Eletrônica Inciso do Artigo 24 Quantidade de Itens Total de Itens Incluídos
00019/2020 II 1 1

Percentual de enquadramento da instituição    10   % 

Objeto

Data do Encerramento da Cotação Eletrônica

Cotação até o dia 23/06/2020  às 14:00

Divulgar Pedido de Cotação no ComprasNet

Pedido de Cotação

Aquisição de 25 unidades de Termômetro Digital Infravermelho de Testa - Termômetro Digital Infravermelho Sem contato 
com a pele, Visor com mudança de cor conforme a temperatura. Função alarme de febre. Alimentação por pilhas.
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                         SERVICO PUBLICO FEDERAL 
 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O 
                                                                  PAGINA:   1

 EMISSAO    : 24Jun20 NUMERO: 2020NE800252 
 ESPECIE    : 01 -  ORIGINAL 
 EMITENTE   : 200340/00001 - ACADEMIA NACIONAL DE POLICIA 
 CNPJ       : 00394494/0083-82 FONE: 2024.8812 / 2024.8814 
 ENDERECO   : ESTRADA PARQUE CONTORNO KM 2     SETOR HABITACIONAL TAQUARI DF 01 
 MUNICIPIO  : 9701 - BRASILIA                            UF: DF CEP: 71559-900

 CREDOR     : 36755969/0001-10 - MARIA DO SOCORRO MOTA ALENCAR 06398616871 
 ENDERECO   : VISCONDE DE INHOMERIM 943 MOOCA 
 MUNICIPIO  : 7107 - SAO PAULO                           UF: SP CEP: 03120-000 
 TAXA CAMBIO: 
 OBSERVACAO / FINALIDADE 
 ABERTURA DE EMPENHO PARA AQUISICAO DE 25 TERMôMETROS CLíNICOS DIGITAIS 
 INFRAVERMELHOS, MEDICAO A DISTANCIA. DISPENSA POR COTACAO ELETRôNICA 10/2020.  
 PROCESSO 08204.001058/2020-48.  PROC ORIGEM: 2020DI00019

 CLASS : 1 30108 06122003220000001 189990 0144000000 339030 200340 PF999ROAG20 
 TIPO  : ORDINARIO  MODAL.LICIT.: DISPENSA DE LICITACAO 
 AMPARO: LEI8666           INCISO: 02     PROCESSO: 08204001058202048 
 UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: DF / 
 ORIGEM DO MATERIAL      : NACIONAL 
 REFERENCIA: ART24/02 LEI8666/93               NUM. ORIG.:

 VALOR ORIGINAL :               3.199,00 
 TRES MIL, CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS**************************************** 
 ****************************************************************************** 
 ****************************************************************************** 
 ******************************************************************************

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 ND: 339030 SUBITEM: 35 -MATERIAL LABORATORIAL 
 SEQ.: 1   QUANTIDADE:               25 VALOR UNITARIO:                127,96 
                                        VALOR DO SEQ. :              3.199,00

 25,00000 Unidade 
 TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE DIGITAL, INFRAVERMELHO, ESCALA ATÉ 50 °C, TIPO* USO 
 EM TESTA, COMPONENTES C/ ALARMES, MEDIÇÃO À DISTÂNCIA, MEMÓRIA MEMÓRIA ATÉ 10 
 MEDIÇÕES 
 MARCA: infraermelho  ITEM DO PROCESSO: 00001  ITEM DE MATERIAL: 000438089

                                          T O T A L  :               3.199,00
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO MARTINS DOS SANTOS, Chefe de Divisão, em
24/06/2020, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
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Documento assinado eletronicamente por VANESSA GONCALVES LEITE DE SOUZA, Diretor(a), em
25/06/2020, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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